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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

Processo E-07/200286/2004
Café Rio Pomba de Pádua Ltda - Me.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

De 3 de dezembro de 2021
Processo E-07/200286/2004
Café Rio Pomba de Pádua Ltda - Me.
Indeferimento IN051579
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação 122/2019, o requerimento de Licen-
ça de Operação para torrefação, moagem e empacotamento de café, realizado através do processo 
E-07/200286/2004, para atividade instalada na Estrada Pádua Aperibé, km-05, Baltazar, município de Santo 
Antônio de Pádua - RJ.

Frederico de Almeida Pereira
Superintendente


